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MARA  MUNICIPAL DE CABEDELO 

PROJIETO DE LEI No 01,LA  /2013 
(Da Vereadora Jacqueline Monteiro) 

DISPOE SOBRE 0 REGISTRO DA 
coNsTRucOEs DE HABITAcOEs 
POPULARES PROMOVIDAS PELO PODER 
EXECUTIVO SEREM REGISTRADAS 
PREFERENCIALMENTE EM NOME DA 
MULHER E DA OUTRAS PRO VIDENCIAS 

A Câmara Municipal decreta: 

Art. 1° Todos os programas de construçào de habitacOes 
populares ou de distribuicAo de lotes individuais promovidos pelo Poder Executivo, 
sejam a tItulo gratuito ou oneroso para o (a) beneficiário (a), deverAo ser registrados, 
preferencialmente em nome da mulher. 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacAo. 

Art. 3° Revogam-se as disposicOes em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Visa-se corn o presente Projeto de Lei determinar que o Poder Executivo 
registre, os imóveis construIdos e doados pela Prefeitura, em nome das muiheres, como 
forma de garantir, no caso de qualquer adversidade, estabilidade nào so para as mAes, 
mas também aos flihos de Cabedelo que terào assegurados sua moradia. 

Todos nos sabemos que, na maioria dos casos de abandono sócio-afeitvo, é mais 
comum ser registrado pela figura do pal, ficando sob a responsabilidade da mae a 
guarda dos filhos, corn os encargos da criacao, educaçAo, alimentaçAo e moradia. 
Assim, é dever do Poder Executivo garantir a moradia das maes e de seus flihos, sendo 
bastante oportuna a aprovaçao do presente projeto. 

Plenário Luiz de GOes, em 07 de Mçlef 4 3. 
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